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O presente projeto de lei visa regulamentar o art. 9º, II da Lei Orgânica do Município, 

que prevê a fiscalização popular dos atos e decisões do Poder Municipal e das obras e 
serviços públicos. 

O Projeto prevê a criação de um informe semanal das principais decisões e atos 
administrativos, que serão escritos em linguagem jornalística e catalogados por uma comissão 
independente, de acordo com sua importância. Quanto às obras, o projeto prevê a criação de 
um sistema popular de fiscalização eletrônica, com um mapa interativo da cidade, em que o 
cidadão possa acessar todos os dados, contratos e laudos da obra. 

Nenhum dos mecanismos deste Projeto exclui outras formas de fiscalização, muito 
menos o acesso à informação previsto na Lei federal 12.527/2011. 

Quanto ao comitê independente, trata-se de órgão alheio à Administração Pública e 
não remunerado. Sua criação de forma alguma implica aumento de despesa ou ingerência nos 
órgãos administrativos, o que significa que não há inconstitucionalidade formal. Como se sabe, 
o egrégio Supremo Tribunal Federal entende que o mero fato de uma lei criar despesa não 
gera vício de iniciativa; que dirá no caso da presente Lei, em que o comitê não é remunerado e 
não integra a estrutura da Administração. Assim: 

"Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de 
câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de 
iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a 
competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do 
regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da 
jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido. (ARE 878911 RG, Relator(a): 
Min. GILMAR MENDES, julgado em 29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO 
GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016)" 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO FINANCEIRO. DIREITO 
ADMINISTRATIVO. AMPLIAÇÃO DO PERÍODO DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS. AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO RIO GRANDE DO SUL - AGERGS. MEDIDA LIMINAR INDEFERIDA. VÍCIO 
DE INICIATIVA. CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO ENTE FEDERATIVO. 1. A 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que não há violação, por 
vício de iniciativa, ao art. 61, § 1º, II, "e", da Constituição Federal, quando a norma impugnada 
não cria, extingue ou altera órgãos administrativos, bem como quando não institui nova 
atribuição à órgão integrante da administração estatal. 2. Constata-se a inexistência de ofensa 
ao art. 165, III, do Texto Constitucional, uma vez que não se haure das disposições 
impugnadas tratamento de matéria orçamentária, notadamente vinculação ou destinação 
específica de receitas orçamentárias. 3. Ação direta de inconstitucionalidade a que se nega 
procedência. 

(ADI 2528, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 25/11/2015, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-246 DIVULG 04-12-2015 PUBLIC 07-12-2015)" 

Ante o exposto, seguindo a tendência de aumentar a participação popular na 
Administração e a transparência administrativa, peço a aprovação deste projeto aos nobres 
colegas. 
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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